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Criada a Categoria Profissional de Técnico de 
Adm inistração

a la J n ^ n ^  l'clêv0- embora com atraso c/e

d ê ,965 1 da Lei «  4.769

«*» i Té'" 

„ o „ ^ Z ‘Z T L d,do z \ cam>,‘
neo. (NOTA DA RBDAÇAQ)

»  *• 4.769 -  DE 9 DE SETEMBRO DE ,965

Dispõe sôbrc o e.xèrcício da profissSn l r  ■

tração, e dá outras ProvidêncTaT° *

O Presidenta dc, República 

a - £ £ * £  * “  ° N— I decK ,a e „  sanciono

d,a5 Proíissõcs
a Consolidação das Leis do Tnh-ilK " e ^ r°fissões, anexo 
f  5.452. de lv de maio de 1943 í °  aprovf da P^o Decreto-lei 

fissional de Técnico de Administração" da CatC9°ria pro' 
§ l '-1 V e tad o .

Ü 2- Terão os mesmos dirpifr.., 

réis em Administração, para 0 nrÔvTn,  ̂ Pr7 ° 9atÍVas do* bacha- 

de Administração do Serviço Públic” Fede 7  Car9°S de Técnico 
diplomados no exterior. em cursos -  ^ 3 ' °S que ha>am * do 
apos a revalidação dos diplomas no V r * res de admin‘stração. 

Cultura bem como os q u e . e t b L j T ? *  da Educa<ã° e 
diplomados em outros cursos de e L ” «Mornados. vetado, ou 

cmco anos. ou mais. de atividades nr*n SUpedor e médio, contem 

de Tecmco de Administração V n r Z ^  *° ^  profissional



Art. 2" A atividade profissional de Técnico de Adminis
tração será exercida, como profissão liberal ou não. eta 

mediante:

a) pareceres, relatórios, planos, projetos, arbitragens, 1 

dos, assessoria em geral, chefia intermediária, ireçao sup

b) pesquisas, estudos, análises, interpretação, planejament , 

implantação, coordenação e controle dos traba os nos campo 
administração vetado, como administração e seleção e p - 
organização e métodos, orçamentos, administraçao ê  ma ’ 
administração financeira, relações públicas, administraçao m 
dológica, /administração de produção, relações m us riais, 
como outros campos em que êsses se desdobrem ou aos 

sejam conexos:
c) Vetado.

Art. 3’ O  exercício da profissão de Técnico de Administra

ção é privativo:

a) dos bacharéis em Administração Pública ou ae 
sas, diplomados no Brasil em cursos regulares ensino 
oficial, oficializado ou reconhecido, cujo c u r r i c u  o seja ix ^  

Conselho Federal de Educação, nos têrmos da ei n

20 de dezembro de 1961;

b) dos diplomados no exterior, em cursos rC9“*are^ . 
ministração, após a revalidação do diploma no cg0 do 
Educação e Cultura, bem como dos diploma os, a e jstração. 
referido currrículo, por cursos de bacharelado em 

devidamente reconhecidos;

c) dos que. embora não diplomados nos termos 

anteriores, ou diplomados em outros cursos su ^  atjvidades pró- 

médio, contem. VETADO, cinco ^  A j mlnls, r a ç ã o  definido 
pnas no campo profissional de 1 ecnico

no art. 29. . ,Va.rA

Parágrafo único. A aplicação deste ^  oCupem o

situação dos que, até a data da P“b aça os quàis gozarão 

cargo de Técnico de Administraça° ’ ^ „belec’idos neste diploma 
de todos os direitos e prerrogativas

Art. 4" Na administração P*bhca' “ q^ s e n tó íã o  de 
obrigatória, a partir da vigência des • pr0vimento t
diploma de Bacharel em Admmistraça , P ‘rcssalvados os di~ 

exercício de cargos técnicos de admim s ’ Adminis-
reitos dos atuais ocupantes de cargos e 

tração.



, ^ j1" ° s car9°s técnicos a que se refere êste artigo serão 
definidos no regulamento da presente Lei, a ser elaborado pela 
Junta Executivo, nos têrmos do art. 18

Ho J L ?  A apresj ntaÇã0 do diploma não dispensa a prestação 
de concurso, quando exigido para o provimento do cargo.

c r i c ã ^ A0S bacharéis em Administração é facultada a ins-

tràcão VETAnaCUrS0! ’ ^  Provi? ento das cadeiras de Adminis-

imerior e na 7  “ i r3m° d° enSÍno técnico 011superior, e nas dos cursos de Administração.

nistério do Trabalho e Previdência Social Vlncnlada 80 M “

~  t í s r 50-

administra ti vos ̂ e ̂ . r L c S L ÍS íu ç ã o ;001"13' 6611550 d°S Problemas

de A d m i nistra ção * d‘SCiplmar ° exercíci° da profissão de Técnico

c) elaborar seu regimento interno-

<0 dirimir dúvidas suscitadas nos Conselhos Regionais- 
e) examinar, modificar t» '-yiundis>.

dos Conselhos Regionais; %3r °S re9ímentos internos

impostas pè?(T c i?T A ;ma mSla“Cii1, os re«rsos de penalidades

bem c L ^ X ^ e l a í u V f W  e l £  d - Deontolt>9ia Administrativa,
»> aprovar anualmente n S ; " *  “  C R 'T -A -‘ 

quia; orçamento e as contas da autar-

administrativa do P a te ^  ° Campanhas em Prol da racionalização

traçãq (C R .T A . )C c o m 'se L ^a ^ r3'51 dS Técnícos dc Adminis- 
trito Federal, terão por finalidade: ^  ^  Estados e. no Dis-

deral de Técnicos ?de A d m S a eção; rinUladaS PCl° Conselho Fe' 

tração! ° r9anÍZar '  mantCr ° re9*st'ro de Técnicos de Adminis- 

nesta Lei! 9 S mfraçoes e lmPOr as penalidades referidas



d) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de Admi

nistração; _
e) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovaçao 

pelo C.F.T.A.

Art. 99 O  Conselho Federal de Técnicos de Administração 
compor-se-á de brasileiros natos ou naturalizados que satis açam 

as exigências desta Lei, e terá a seguinte constituição.

a) nove membros efetivos, eleitos pelos representantes dos 

sindicatos e das associações profissionais de Técnicos e mi 
nistração, que, por sua vez, elegerão dentre si o seu resi en e,

b) nove suplentes eleitos juntamente com os mem ros e e 

tivos.
Parágrafo único. Dois terços, pelo mer̂ os dos membros efe 

tivos, assim como dos membros suplentes, serão necessànamen ~ 
bacharéis em Administração, salvo nós Estados em que, por mo 

tivos relevantes, isso não seja possível.

Art. 10. A renda do C.F.T.A. é constituída de.

a) vinte por cento (20%) da renda bruta dos C.R.T.A., 

com exceção dos legados, doações ou subvenções;

b) doações e legados; . . T . .
c) subvenções dos Governos Federal, Estaduais e umci

pais, ou de emprêsas e instituições privadas;
d) rendimentos patrimoniais;
e) rendas eventuais.

Art. 11. Os C.R.T.A. serão constituídos de nove membros, 

eleitos da mesma forma estabelecida para o órgão e era

Art. 12. A renda dos C.R.T.A. será constituída de:

a) oitenta por cento (80%) da anuidade estabelecida p 

C.F.T.A. e revalidada trienalmente:
b) rendimentos patrimoniais;

d) subvenções^e Auxílios dos Governos Federal. Estaduais 

e Municipais, ou, ainda, de emprêsas e instituições paf 1

e) provimento das multas aplicadas;

/) rendas eventuais.

Art. 13. Os mandatos dos membros do C.F.T.A. e 
membros dos C.R.T.A. serão de 3 (três) anos, poden 

renovados. , _ ,
§ 1» Anualmente, far-se-á a renovação do terço dos

bros do C.F.T.A. e dos C.R.T.A. , ,
§ 2* Para os fins do parágrafo anterior, os xnemb o ^  

C.F.T.A. e dos C.R.T.A., na primeira eleição que se reali



têrmos da recente Lei, terão, 3 (três), o mandato de 1 (um) 

(três) a ioT ^ ° ^  2 (d° ÍS) an°S’ 6 3 <três)' — dato de 3

Admmistracãõ os « Í f í f í  “ “ “ í  3 Profissão de Técnico de nammistraçao os piofissionais devidamente reaistnrloc

i  i .  á t a qr , t ó , ! ' p' 4 d * a p S s S .
j  r- - . registro torna ilegal, punível o exercício
da profissão de Técnico de Administração. exercic.o

§ 2" A carteira profissional servirá Ao r- >
exercício profissional, de carteira de identidade e te í
o território nacional. ntidade e tera fe em todo

A rt 15. Serão obrigatoriamente registrados nos C R T A  
as empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem sob 
qualquer forma, atividades do Técnico ri» A A .exPl0_rem- sob 
ciadas nos têrmos desta Lei.° eCn’C° Administração, enun-

§ l 9 V etado.

§ 2? O registro a que se refor» Sof„ 
feito gratuitamente pelos C.R.T.A artigo vetado será

Art. 16. Os Conselhos Reqionais de T w  j  a j  • 
tração aplicarão penalidades aos infratores An A ™ • AdmJinis' 
Lei, as quais poderão ser: dispositivos desta

a) multa de 5% (cinco por cento} a ^nc/ / • •• 

cento) do maior salário-minimo « g e n ^ L  Pai, P f  
qualquer artigo; aos infratores de

b) suspensão de seis meses a
demonstrar incapacidade técnica no e Z  ° j° profissional 9ue 
gurando-lhe ampla defesa; rC1C1° profissão, asse-

âmbito d r r a ” t Ua ç L "” ôta a°  P ™ * » ™ !  Cue. no

falsidade do documento, ou “ T  ' "  Parte Por
cumento que assinar. ’ Cm Parecer ou outro do-

§ l 9 V etado.

§ 29 No caso de reincidênria rim 
dentro do prazo de cinco anos anóc ' meSma infração, praticada 
da multa em dôbro, será deteí-mi Prime'ra- além da aplicação 
profissional. determinado o cancelamento do registro

j  y  Q s  p . «

nicos de Administração’c o o p e ro  t Í issÍ0nais de Téc-
gação das modernas técnicas de irl m ° ^'•A - Para a divul- 
profissão. eCmCas de adm.n.stração, no exercício da

Art 18 P

ção desta Lei, será c ^ S a Í o r ^ ^ f  p.reparatórias à execu- 

púolica, dentro de 30 dias umi Tunt Presidente da Re-
’ Uma Iunta E«cutiva integrada de dois



representantes indicados pelo D.A.S.P., ocupantes de cargos de 
Técnico de Adminisfração; de dois bacharéis em Administração, 
indicados pela Fundação Getúlio Vargas; de três bacharéis em 
Administração, representantes das Universidades que mantenham 
curso superior de Administração, um dos quais indicado pela Fun
dação Universidade de Brasília e os outros dois por indicação do 

Ministro da Educação.

Parágrafo único. Os representantes de que trata êste artigo 
serão indicados ao Presidente da República em lista dúplice.

Art. 19. À Junta Executiva de que trata o artigo anterior 

caberá:

a) elaborar o projeto de regulamento da presente Lei e 
subrnetê-lo à aprovação do Presidente da República;

b) proceder ao registro, como Técnico de Administração, 

dos que o requererem, nos têrmos do art. 39;

c) estimular a iniciativa dos Técnicos da Administração na 

criação de associações profissionais e sindicatos;

d) promover, dentro de 180 (cento e oitenta) dias, à reali
zação das primeiras eleições para a formação do Conselho Federal 
de Técnicos de Administração (C.F.T.A.) e dos Conselhos Re
gionais de Técnicos de Administração (C.R.T.A.).

§ l 9 Será direta a eleição de que trata a alínea d dêste 
artigo nela votando todos os que forem registrados, nos têrmos 

da alínea "b”.
§ 2? Ao formar-se o C.F.T.A., será extinta a Junta Exe

cutiva, cujo acervo e cujos cadastros serão por êle absorvidos.

Art. 20. O  disposto nesta Lei só se aplicará aos serviços 
municipais, às emprêsas privadas e às autarquias e sociedades  ̂ e 
economia mista dos Estados e Municípios, após comprovaçao, 
pelos Conselhos Técnicos de Administração, da existência, nos 
Municípios em que êsses serviços, emprêsas, autarquias ou socie 
dades de economia mista tenham sede, de técnicos ega men e 
habilitados, em número suficiente para o atendimento nas unçoes 

que lhes são próprias.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de setembro de 1965; H49 da Independência e 

779 da República.

H. Caste lo  Branco.

Arnaldo Sussekind.

Publicado no Diário Oficial da União de 13-9-965, págs. 9.337-8.


